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Lei Ordinária nº. 009_/2020, de 10 de setembro de 2020. 

 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA 

ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

GERAL DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2º, da 

Constituição Federal e no art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF), as diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos do 

Município de Ipanguaçu, Estado do Rio Grande do Norte, para o exercício DE 2021, será 

elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

 

I - As Metas Fiscais; 

II - As Prioridades da Administração Municipal;  

III  - A Estrutura dos Orçamentos; 

IV  - As Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V  - As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
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VI  - As Disposições sobre Despesas com Pessoal e encargos sociais; 

VII  - As Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 

VIII  - As Disposições Gerais. 

 

CAPÍTULO I 

DAS METAS FISCAIS 

 

 Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 

101, de quatro de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 

nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos 

Demonstrativos I a VIII desta Lei, em conformidade com as Portarias expedidas pela STN 

- Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pública. 

 

 Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração 

Direta e Indireta que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

 

 Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei constituem-

se dos seguintes: 

 

Demonstrativo I  - Metas Anuais; 

Demonstrativo II  - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior; 

Demonstrativo III  - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 

nos Três Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV  - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Demonstrativo V  - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 

Demonstrativo VI  - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
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Demonstrativo VII  - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e  

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 

 

 Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados 

em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do 

Município.   

 

CAPÍTULO II 

METAS ANUAIS 

 

 Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - 

LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais serão elaboradas em valores Correntes e 

Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante 

da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2021 e para os dois seguintes. 

 

 § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2021, 2022 e 2023 deverão levar em 

conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes 

da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, 

inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes 

utilizam o parâmetro Índice Oficiais de Inflação Anual, dentre os sugeridos pelas 

Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da 

contabilidade pública. 

 

 § 2º - Os valores da coluna "% PIB" serão calculados mediante a aplicação do 

cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 
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CAPÍTULO III 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

 

 Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, 

tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado 

obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e 

Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise 

dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

 

CAPÍTULO IV 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

 Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - 

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de 

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 

Consolidada Líquida, deverão estar instruídas com memória e metodologia de cálculo 

que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos 

da Política Econômica Nacional. 

 

 Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os 

valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os 

mesmos índices já comentados no Demonstrativo I. 
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CAPÍTULO V 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

 Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 

IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada 

Ente do Município e sua consolidação. 

 

CAPÍTULO VI 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO 

DE ATIVOS 

 

 Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio 

líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que 

integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se 

destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores 

públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 

Alienação de Ativos estabelecem de onde foram obtidos os recursos e onde foram 

aplicados. 

 

CAPÍTULO VII 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 

 Art. 10º - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo 

de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia 

fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.  

 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

Av. Luiz Gonzaga, nº 800, Centro, Ipanguaçu/RN – CEP: 59.508-000 
Fone: (084) 3335-2540 - CNPJ: 08.085.318/0001-24 

 

Página 6 de 23 

 § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 

crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base 

de cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento diferenciado. 

 

 § 2º - A compensação será acompanhada de medidas correspondentes ao aumento 

da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 

ou criação de tributo ou contribuição. 

 

CAPÍTULO VIII 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO 

 

 Art. 11º - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 

fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 

 

 Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 

de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, 

projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter 

continuado. 

 

CAPÍTULO IX 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 

RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL 

E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS 

RECEITAS E DESPESAS 

  

 Art. 12º - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de 

Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e 

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica 

nacional. 

 

 Parágrafo Único - De conformidade com as Portarias expedidas pela STN - 

Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pública, a base de 

dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e 

na despesa executada nos dois exercícios anteriores e das previsões para 2021, 2022 e 

2023. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 

RESULTADO PRIMÁRIO 

 

 Art. 13º - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis 

de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não 

financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras. 

 

 Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 

metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela 

STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pública. 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 

RESULTADO NOMINAL 

 

 Art. 14º - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia 

determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

 

 Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá 

levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, 

mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 

Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 

Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 

 

 Art. 15º - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 

Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e 

precatórios judiciais. 

 

 Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 

elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 

valores para 2021, 2022 e 2023. 

 

CAPÍTULO X 

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

    

 Art. 16º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 

financeiro de 2021 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual Aprovado para 
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vigorar de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta Lei 

(art. 165, § 2º da Constituição Federal). 

 

 § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 serão destinados, 

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo desta lei, não se 

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

 

 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder Executivo 

poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas no Plano Plurianual de 2018 

a 2021, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar 

o equilíbrio das contas públicas. 

 

CAPÍTULO XI 

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 

 Art. 17º - O orçamento para o exercício financeiro de 2021 abrangerá os Poderes 

Legislativo e Executivo, que recebam recursos do Tesouro e será estruturado em 

conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 

Administração Municipal. 

 

 Art. 18º - A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Receitas e Despesas de 

cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, 

e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobrada as despesas por função, 

subfunção, programa, projeto, atividade ou operação especiais e, quanto a sua natureza, 

por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo 

em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações 

posteriores, a qual deverá está anexada os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do 

Tesouro Nacional - STN. 
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 Art. 19º - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária será 

elaborada em conformidade com o que determina o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da 

Lei 4.320/1964. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

 

 Art. 20º - O Orçamento para exercício de 2021 obedecerá entre outros, ao 

princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes 

Legislativos e Executivos, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (art. 1º, § 1º 

4º I, "a" e 48 LRF), bem como os princípios da unidade, universalidade, anualidade, 

conforme o art. 2º da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

 Art. 21º - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2021 deverão 

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 

inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos 

tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes 

(art. 12 da LRF). 

 

 Art. 22º - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 

poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes 

Legislativos e Executivos, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte 

de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira 

(art. 9º da LRF). 
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 § 1º - As limitações referidas no caput incidirão, prioritariamente, sobre os 

seguintes tipos de despesas:  

 

I – Despesas com serviços de consultoria;  

II – Despesas com diárias e passagens aéreas e terrestres;  

III - despesas a título de ajuda de custo;  

IV - Despesas com locação de mão de obra;  

V - Despesas com locação de veículos;  

VI - Despesas com combustíveis;  

VII - Despesas com treinamento;  

VIII - Transferências voluntárias a instituições privadas;  

IX - Outras despesas de custeio;  

X - Despesas com investimentos, diretas e indiretas, observando-se o princípio da 

materialidade;  

XI – Despesas com comissionados;  

XII – Despesas com comunicação, publicidade e propaganda;  

XIII – Despesas com serviços de buffet e alimentação em restaurantes. 

 

 § 2º - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 

financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

 

 Art. 23º - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 

Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas, tomando-se por base 

as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 

2019 (art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei. 
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 Art. 24º - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, §3º da 

LRF).  

 

 § 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da reserva 

de contingência e, se houver, do excesso de arrecadação, em último caso com a redução 

dos investimentos municipais. 

  

 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal poderá elaborar 

Decreto, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não 

comprometidas. 

 

 Art. 25º - O Orçamento para o exercício de 2021 destinará recursos para a Reserva 

de Contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor 

de até cinco por cento (5%) da Receita Corrente Líquida prevista para o orçamento de 

2021, que serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e 

também para abertura de créditos adicionais suplementares, na forma do art. 167, § 3º, da 

Constituição Federal, e conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria 

STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 

 

 Parágrafo Único - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 

fiscais, caso este não se concretize, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder 

Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que 

se tornaram insuficientes. 

 

 Art. 26º - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 

Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 
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 Art. 27º - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 

publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas 

e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da 

LRF). 

 

 Art. 28º - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 

com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 

operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, serão executados 

prioritariamente com suas respectivas fontes, podendo receber complemento de fontes 

próprias para sua execução de acordo com o ingresso no fluxo de caixa. (Art. 8º, § 

parágrafo único e 50, I da LRF). 

 

 Art. 29º - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2021, constante do 

Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da 

receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 

 

 Art. 30º - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 

beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 

esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo 

municipal (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 

 

 Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 

deverão prestar contas no prazo de 90 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 

estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da 

Constituição Federal).  
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 Art. 31º - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens 

I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 

dispensa e/ou inexigibilidade.  

 

 Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, é considerado 

despesas irrelevantes, aqueles decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 

ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujos valores não sejam superiores 

aos limites fixados para dispensa de licitação (art. 24, Inciso I e II, da Lei nº 8.666/93), 

devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 

 

 Art. 32º - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 

prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 

programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da 

LRF). 

 

 Art. 33º - Despesas de competência de outros entes da federação só serão 

assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes 

e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

 

 Art. 34º - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2021 

a preços correntes. 

 

 Art. 35º - A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as receitas e despesas de 

cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com código da destinação dos recursos, 

especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou 

operações especiais e, quanto a sua natureza, por Categoria Econômica (CE), Grupo de 
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Natureza de Despesa (GND), até a Modalidade de Aplicação (MA), tudo em 

conformidade com as Portarias MOG No 42/1999, Interministerial No 163/2001. 

 

 § 1º - A suplementação, o remanejamento ou a transferência de recursos de um 

Grupo de Natureza da Despesa (GND) para outro, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 

Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da 

Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167 VI da Constituição Federal). 

  

§ 2º - (VETADO) 

  

§ 2º - Os limites para suplementação serão de (30%) trinta por cento do valor 

fixado para as despesas do exercício de 2021, conforme dispõe o § 8º do artigo 165 da 

Constituição Federal. 

 

§ 3º - (VETADO) 

 

 § 3º - A movimentação de crédito no mesmo Grupo de Natureza da Despesa 

(GND), de um elemento econômico para outro, dentro de cada projeto, atividade ou 

operações especiais, não compreenderá o limite previsto no § 2º, deste artigo. 

 

§ 4º - (VETADO) 

 

 § 4º - Os créditos adicionais abertos para cobertura de despesas a serem 

financiados com recursos de convênios, auxílios, contribuições ou outra forma de 

captação, oriundos de outras esferas de governo ou entidade, não serão computados no 

limite de que trata o parágrafo segundo deste artigo, podendo ser abertos com cobertura 

dos próprios recursos que lhe deram causa. 
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 Art. 36º - Durante a execução orçamentária de 2021, o Poder Executivo 

Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações 

especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se 

enquadre nas prioridades para o exercício de 2021 (art. 167, I da Constituição Federal). 

 

 § 1º - A inclusão ou alteração de ações no orçamento de 2021 somente poderão 

ser realizadas se estiverem em consonância com o Plano Plurianual – PPA para o 

quadriênio 2018-2021 e com esta Lei. 

 

 § 2º - Além do disposto no caput deste artigo, a inclusão ou alterações de ações 

no orçamento de 2021 também necessitarão de autorização do Poder Legislativo através 

de Lei, salvo as exceções previstas na própria Lei Orçamentária Anual, na Constituição 

Federal, na Lei Orgânica do Município e na Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

 Art. 37º - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 

Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 

 

 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 

tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas 

físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 

 

 Art. 38º – A execução do orçamento obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade 

ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada grupo de Natureza de 

Despesa/Modalidade de aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 

de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 

 

§ 1º - (VETADO) 
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 § 1º - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir 

ou utilizar total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária 

de 2021 e em créditos adicionais, em decorrência da insuficiência dos valores aprovados, 

da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 

entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições. 

 

§ 2º - (VETADO) 

 

 § 2º - A autorização para suplementação constará da lei orçamentária de 2021, 

conforme inteligência do §8º do artigo 165 da Constituição Federal, limitado ao 

percentual de 30% (trinta por cento) do valor fixado para as despesas do exercício. 

 

 § 3º - Os créditos adicionais abertos para a cobertura de despesas a serem 

financiados com recursos de convênios, auxílios, contribuições ou outra forma de 

captação, oriundos de outras esferas de governo ou entidade, não serão computados no 

limite de que trata o parágrafo segundo deste artigo. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 Art. 39º - A Lei Orçamentária de 2021 poderá conter autorização para contratação 

de Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de 

endividamento, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 

 

 Art. 40º - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 

específica (art. 32, § 1º, I da LRF). 
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 Art. 41º - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 

pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário 

necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II 

da LRF). 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

 

 Art. 42º - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa 

específica, poderão em 2021 criar cargos, empregos e funções, alterar a estrutura de 

carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, concederem vantagens, 

admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, aprovado em concurso público ou 

caráter temporário na forma de lei, observado os limites e as regras da LRF (art. 169, §1º, 

II da Constituição Federal). 

 

 Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 

estar previstos na lei de orçamento para 2021. 

 

 Art. 43º - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, 

a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2021, Executivo e Legislativo, 

não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no 

exercício imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por cento, obedecido o limite 

prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da 

LRF). 

 

 Art. 44º - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá 

autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
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não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo 

único, V da LRF). 

 

 Art. 45º - O orçamento do Município de Ipanguaçu, para o exercício de 2021 

conterá previsão para pagamento de precatórios expedidos pelos Tribunais do Trabalho e 

de Justiça, protocolados na Prefeitura Municipal até 01 de julho de 2020. 

 

 Art. 46º - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 

da LRF): 

 

I  - Redução em pelo menos 20% das despesas com cargo em comissão e funções 

de confiança. 

II  - Eliminação das despesas com horas-extras; 

III  - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV  - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

 

Art.47º - (VETADO) 

 

 Art. 47º - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, 

§1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação 

com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou 

ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, devendo, nos casos em 

que haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 

terceiros, fazer as devidas deduções. 
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Parágrafo Único - (VETADO) 

 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado 

ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada 

em outros elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 

de Contratos de Terceirização". 

 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 Art. 48º - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 

ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 

econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de 

classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do 

orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no 

exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF). 

 

 Art. 49º - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 

mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º 

da LRF). 

 

 Art. 50º - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 

natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em 

vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 
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CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 51º - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 

Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a 

devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

 

 § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 

disposto no "caput" deste artigo. 

 

 § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o 

início do exercício financeiro de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado a executar 

a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária 

anual. 

 

 Art. 52º - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 

atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de 

tesouraria. 

 

 Art. 53º - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 

meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do 

Poder Executivo. 

 

 Art. 54º - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o 

Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, 

para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.  
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 Art. 55º - Os Restos a Pagar não processados terão vigência de um ano a partir de 

sua inscrição, exceto se: 

 

I  - Vierem a ser liquidados nesse período, em conformidade com o disposto no art. 

63 da Lei Federal nº 4.320/1964; 

II  - Referirem-se a convênio, ou instrumento congênere, por meio do qual já tenha 

sido transferida a primeira parcela de recursos, ressalvado o caso de rescisão; ou 

III  - referirem-se a convênio ou instrumento congênere, cuja efetivação depende de 

licença ambiental ou do cumprimento de requisito de ordem técnica estabelecido pelo 

poder público concedente. 

 

 § 1º - Durante a execução dos Restos a Pagar, não serão admitidas alterações nos 

valores anteriormente inscritos. 

 

 § 2º - Fica vedada, no exercício de 2021, a execução de Restos a Pagar inscritos 

em exercícios anteriores a 2019 que não tenham sido liquidados até 31 de dezembro de 

2018, ressalvado o disposto no inciso II do caput deste artigo. 

 

 Art. 56º - No prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária 

Anual, o Poder Executivo divulgará o Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD para 

o exercício de 2021, por unidade orçamentária, especificando para cada categoria de 

programação, a natureza de despesa por categoria econômica, grupo de despesa, 

modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recursos. 

 

 Art. 57º - Com vista ao cumprimento das metas fiscais, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data da publicação da Lei Orçamentária Anual de 2021, o Poder 

Executivo publicará Decreto da Programação Financeira, estabelecendo os limites 
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mensais de despesas e desembolso financeiro por órgão e por categoria de despesa, os 

quais serão discriminados em anexos. 

 

 Parágrafo Único - O desembolso mensal estabelecido na Programação Financeira 

será determinado pela previsão de arrecadação da receita para 2021, que terá como base 

a média mensal da arrecadação nos anos de 2019 e 2020 e/ou outro condicionante de 

natureza econômico-financeiro que recomende sua reestimativa para valores inferiores ao 

previsto na Lei Orçamentária Anual. 

 

 Art. 58º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE IPANGUAÇU/RN, 10 de setembro de 2020. 

 

 

VALDEREDO BERTOLDO DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 
 

 
 



IPANGUAÇU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ANEXO - RISCOS FISCAIS

2021
ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
Descricão Valor Descricão Valor
Demandas Judiciais 100.000,00 Abert. de Créd. Adic. Res. de Contingência 100.000,00

Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas 100.000,00 Abert. de Créd. Adic. Res. de Contingência 100.000,00
Outros Passivos Contingentes 10.000,00 Abert. de Créd. Adic. Res. de Contingência 10.000,00
SUBTOTAL 210.000,00 SUBTOTAL 210.000,00

  
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor 
Frustração de Arrecadação 200.000,00 Limitação de Empenho 450.000,00
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções: 200.000,00
Outros Riscos Fiscais 50.000,00
SUBTOTAL 450.000,00 SUBTOTAL 450.000,00
TOTAL 660.000,00 TOTAL 660.000,00
Fonte:

Dívidas em Processo de 



DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

(Art.4º, §3º da Lei Complementar Federal 101, de 4 de maio de 2000) 

 

 

Com o objetivo de prover transparência na apuração dos resultados fiscais dos governos 

a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, determinou que a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) deve conter Anexo de Riscos Fiscais com a avaliação dos passivos 

contingentes e de outros riscos capazes de afetar as contas públicas. 

 

Assim, os Riscos Fiscais são conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos 

que possam impactar negativamente as contas públicas e, consequentemente, as metas 

fiscais estabelecidas em lei. Dentre os riscos destacam-se os relacionados aos passivos 

contingentes e aos decorrentes de alterações do cenário macroeconômico. 

 

No tocante aos passivos contingentes, que são obrigações surgidas em função de 

acontecimentos futuros incertos e não totalmente sob o controle do ente Estado, ou de 

fatos passados ainda não reconhecidos, a materialização desses eventos afeta o 

cumprimento das metas fiscais estabelecidas. De forma a ordenar a classificação dos 

riscos fiscais, serão utilizadas duas categorias: riscos de caráter orçamentário e aqueles 

vinculados a receita. 

 

I - Riscos relacionados às variações na receita 

O contexto econômico afeta as previsões de receitas, com consequências no resultado das 

metas de resultados primário e nominal. As oscilações nas taxas de crescimento 

econômico podem alterar as receitas previstas, mas a trajetória atual aponta para 

crescimento das receitas. Os principais impactos que se tem sobre as receitas são os do 

comportamento da inflação e do nível de atividade econômica, medido pela taxa de 

crescimento real do Produto Interno Bruto – PIB. Esse indicador serve como parâmetro 

de evolução da maioria das receitas, destacando-se, prioritariamente, as tributárias, que 

representam a maior parcela do ingresso de recursos. Desta forma, qualquer alteração 

futura no crescimento econômico do país irá impactar no crescimento das receitas do 

Municipio. 

 

II - Riscos decorrentes dos passivos contingentes  

As contingências passivas são decorrentes de novas obrigações resultantes de 

acontecimentos passados cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência de 

acontecimentos futuros, não estando totalmente sob o controle do Municipio. Além do 

mais, poderá ser uma obrigação presente derivada de acontecimentos passados, mas que 



não é reconhecida por ser improvável a necessidade de liquidação ou a quantia da 

obrigação não pode ser mensurada com suficiente confiabilidade. 

 

Há passivos contingentes que não são mensuráveis com suficiente segurança em razão de 

ainda não terem sido apurados, auditados ou periciados, por restarem dúvidas sobre sua 

exigibilidade total ou parcial, ou por envolverem análises e decisões que não se pode 

prever, como é o caso das demandas judiciais. Nestes casos, são incluídas no presente 

Anexo as demais informações disponíveis sobre o risco, como tema em discussão, objeto 

da ação, natureza da ação ou passivo e instância judicial, conforme recomenda a norma 

internacional de contabilidade. 

 

Por fim, ressalte-se que as ações judiciais passam por diversas instâncias e tem longa 

duração e, portanto, constam do Anexo de Riscos Fiscais de vários exercícios. Por esta 

razão podem ser reclassificadas de acordo com o andamento do processo judicial, sempre 

e quando fatos novos apontarem alteração das chances de ganho ou perda pelo Municipio. 



IPANGUAÇU

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I - METAS ANUAIS

2021

AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

2021 2022 2023

Valor Corrente (a) Valor Constante Valor Corrente (b) Valor Constante Valor Corrente (c) Valor Constante

Receita Total           42.824.428,33           45.212.318,45                546,46                  124,42           43.573.855,82           47.613.657,71                561,45                   128,78           44.445.332,94           50.265.738,45                578,26                    133,28 

Receitas Primárias ( I )           42.778.266,13           45.163.582,24                545,87                  124,29           43.526.885,78           47.562.333,01                560,84                   128,64           44.397.423,50           50.211.554,95                577,64                    133,14 

Despesa Total           42.824.428,33           45.212.318,45                546,46                  124,42           43.573.855,82           47.613.657,71                561,45                   128,78           44.445.332,94           50.265.738,45                578,26                    133,28 

Despesas Primárias ( II )           42.058.103,33           44.403.263,17                536,68                  122,20           42.794.120,13           46.761.631,48                551,40                   126,47           43.650.002,54           49.366.254,35                567,92                    130,90 

Resultado Primário (III) = ( I - II )                720.162,80                760.319,08                    9,19                      2,09                732.765,65                800.701,52                    9,44                       2,17                747.420,96                845.300,60                    9,72                        2,24 

Resultado Nominal                730.307,20                771.029,13                    9,32                      2,12                741.313,78                810.042,16                    9,55                       2,19                754.339,64                853.125,33                    9,81                        2,26 

Dívida Pública Consolidada             9.582.615,00           10.116.941,61                122,28                    27,84             9.750.310,76           10.654.277,67                125,63                     28,82             9.945.316,98           11.247.720,94                129,40                      29,82 

Dívida Consolidada Líquida             7.661.220,00             8.088.409,63                  97,76                    22,26             7.795.291,35             8.518.005,28                100,44                     23,04             7.951.197,18             8.992.458,18                103,45                      23,84 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00

Despesas Primárias geradas por PPP (V)                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V)                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00                                 -                                 - 0,00 0,00

Fonte: Relatório FOCUS do Banco Central do Brasil/Relatórios da LRF

% PIB
(a / PIB) x 100

% RCL
(a / RCL) x 100

% PIB
(b / PIB) x 100

% RCL
(b / RCL) x 100

% PIB
(c / PIB) x 100

% RCL
(b / RCL) x 100



ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS 

(Art.4º, § 1º, da Lei Complementar Federal 101, de 4 de maio de 2000) 

 

 

Em cumprimento ao disposto artigo 4º, § 1º, da Lei Complementar Federal 101, de 4 de 
maio de 2000), o Demonstrativo 1 do Anexo das Metas Fiscais estabelece metas para o 
resultado fiscal, incluindo as receitas e despesas, totais e primárias, e a dívida pública 
consolidada para o triênio 2021/2023. 

 

1. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 

A tabela a seguir resume os parâmetros macroeconômicos utilizados no Demonstrativo I 
– Metas Anuais da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2021. 

 

ÍNDICES MACROECONÔMICOS 
     

Discriminação 2020 2021 2022 2023 
     

Projeção do PIB Municipal real 
(crescimento % anual) 

0,00% 1,50% 1,75% 2,00% 

Inflação Média (% anual) 
projetada com base em índice 
oficial de inflação 

1,76% 3,75% 3,50% 3,50% 

Projeção do PIB do Estado real 
(crescimento % anual) 

2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

Projeção do PIB do Estado - R$ 
milhares 

R$ 8.071.875,51 R$ 8.273.672,40 R$ 8.480.514,21 R$ 8.692.527,07 

Fonte: Relatório FOCUS, PLDO União 2021, Secretaria de Estado da Tributação/RN e PLDO RN 2021 – Secretaria de Estado do 
Planejamento e das Finanças/RN. 

 

1.1. Receitas 

As receitas cujos valores serviram de referência para o estabelecimento das metas fiscais 
para o Municipio, no período de 2021 a 2023, foram estimadas utilizando-se, em grande 
parte, a mesma metodologia adotada pela Secretaria Municipal de Finanças. 

 

As estimativas das receitas para este triênio foram estimadas com aplicação dos 
indicadores macroeconômicos, ou seja, a expectativa da taxa de crescimento das 
atividades econômicas do país e a taxa de inflação medida pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA). 

 

O aprimoramento da arrecadação dos recursos próprios, acompanhado de medidas de 
controle permanente de gastos públicos é o caminho seguido, no sentido de superar as 



dificuldades financeiras existentes e assegurar recursos para financiar as despesas 
obrigatórias de caráter continuado e aquelas constitucionais ou legais, bem como 
concretizar a realização de ações governamentais, dos programas e projetos prioritários 
da administração municipal. 

 

1.2.Despesas 

A projeção da despesa com Pessoal e Encargos Sociais foi realizada com base na folha 
de março de 2020, com crescimento do IPCA da ordem de 3,75% ao ano e considerou 
também o crescimento vegetativo da folha e das contratações efetivadas, além dos 
reajustes salariais previstos. 

 

1.3.Resultado Primário  

As metas fiscais previstas para os próximos três exercícios consistem na obtenção de 
resultados primários voltados à manutenção do equilíbrio fiscal que só deve ser alcançado 
em 2022. O quadro de resultado primário negativos deve permanecer no ano de 2021, 
mas com o controle de despesas e melhoraria da arrecadação teremos melhoras 
significativas no próximo período. 

 

1.4 Resultado Nominal  

O Resultado Nominal aponta que no ano de 2022 teremos uma variação anual do estoque 
da dívida pública. O cálculo das metas anuais relativas ao Resultado Nominal foi efetuado 
de acordo com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela 
Secretaria de Tesouro Nacional/STN. 

 

1.5 Dívida Pública 

Conforme estabelece a LRF, a dívida pública consolidada ou fundada corresponde ao 
montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da 
Federação, assumidas para amortização em prazo superior a doze meses, decorrentes de 
leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito. Também 
integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a doze 
meses cujas receitas tenham constado do orçamento. Apontando no demonstrativo fiscal 
uma elevação do valor corrente da dívida consolida. 

 

A Dívida Consolidada Líquida (DCL) corresponde à dívida pública consolidada deduzida 
as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 
Onde também é constatado uma elevação da DCL no próximos três anos. 



IPANGUAÇU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2021

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO % PIB % RCL % PIB % RCL
Variação

Valor (c)=(b-a) % (c/a)x100
Receita Total          36.130.030,00       458,79  119,27          35.925.970,72       456,20          117,05             (204.059,28)            (0,56)
Receitas Primárias (I)          36.033.530,00       457,57  118,95          35.852.501,33       455,27          116,81             (181.028,67)            (0,50)
Despesa Total          36.130.030,00       458,79  119,27          36.043.740,19       457,70          117,43               (86.289,81)            (0,24)

Despesas Primárias (II)          34.859.030,00       442,65    96,48          35.487.615,38       450,64          115,62              628.585,38             1,80 

Resultado Primário ( I - II )            1.174.500,00         14,91      3,88               364.885,95           4,63              1,19             (809.614,05)          (68,93)

Resultado Nominal               428.385,95           5,44      1,41               407.564,32           5,18              1,33               (20.821,63)            (4,86)

Dívida Pública Consolidada            7.100.000,00         90,16    23,44            8.583.417,74       109,00            27,96           1.483.417,74           20,89 

Dívida Consolidada Líquida            6.505.000,00         82,60    21,47            6.861.699,73         87,13            22,36              356.699,73             5,48 

Fonte: Relatório FOCUS do Banco Central do Brasil/ Relatórios da LRF

Metas Previstas em 
2019

Metas Realizadas 
em 2019



IPANGUAÇU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2021

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total              31.674.904,06              35.925.970,72     13,42            42.191.555,00        17,44            42.824.428,33       1,50            43.573.855,82       1,75            44.445.332,94       2,00 

Receitas Primárias ( I )              31.634.294,16              35.852.501,33     13,33            42.146.075,00        17,55            42.778.266,13       1,50            43.526.885,78       1,75            44.397.423,50       2,00 

Despesa Total              31.551.865,35              36.043.740,19     14,24            42.191.555,00        17,06            42.824.428,33       1,50            43.573.855,82       1,75            44.445.332,94       2,00 

Despesas Primárias ( II )              30.880.721,25              35.487.615,38     14,92            41.436.555,00        16,76            42.058.103,33       1,50            42.794.120,13       1,75            43.650.002,54       2,00 

Resultado Primário (III) = ( I - II )                   753.572,91                   364.885,95    (51,58)                 709.520,00        94,45                 720.162,80       1,50                 732.765,65       1,75                 747.420,96       2,00 

Resultado Nominal                   773.927,08                   407.564,32    (47,34)              1.194.980,00      193,20                 730.307,20    (38,89)                 741.313,78       1,51                 754.339,64       1,76 

Dívida Pública Consolidada                6.541.958,25                8.583.417,74     31,21              9.441.000,00          9,99              9.582.615,00       1,50              9.750.310,76       1,75              9.945.316,98       2,00 

Dívida Consolidada Líquida                5.947.260,87                6.861.699,73     15,38              7.548.000,00        10,00              7.661.220,00       1,50              7.795.291,35       1,75              7.951.197,18       2,00 

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total              32.862.712,96              37.474.380,06     14,03            42.934.126,37        14,57            45.212.318,45       5,31            47.613.657,71       5,31            50.265.738,45       5,57 

Receitas Primárias ( I )              32.820.580,19              37.397.744,14     13,95            42.887.845,92        14,68            45.163.582,24       5,31            47.562.333,01       5,31            50.211.554,95       5,57 

Despesas Total              32.735.060,30              37.597.225,39     14,85            42.934.126,37        14,19            45.212.318,45       5,31            47.613.657,71       5,31            50.265.738,45       5,57 

Despesas Primárias ( II )              32.038.748,30              37.017.131,60     15,54            42.165.838,37        13,91            44.403.263,17       5,31            46.761.631,48       5,31            49.366.254,35       5,57 

Resultado Primário (III) = ( I - II )                   781.831,89                   380.612,53    (51,32)                 722.007,55        89,70                 760.319,08       5,31                 800.701,52       5,31                 845.300,60       5,57 

Resultado Nominal                   802.949,35                   425.130,34    (47,05)              1.216.011,65      186,03                 771.029,13    (36,59)                 810.042,16       5,06                 853.125,33       5,32 

Dívida Pública Consolidada                6.787.281,68                8.953.363,04     31,91              9.607.161,60          7,30            10.116.941,61       5,31            10.654.277,67       5,31            11.247.720,94       5,57 

Dívida Consolidada Líquida                6.170.283,15                7.157.438,99     16,00              7.680.844,80          7,31              8.088.409,63       5,31              8.518.005,28       5,31              8.992.458,18       5,57 

Fonte: Relatório FOCUS do Banco Central do Brasil/ Relatórios da LRF



IPANGUAÇU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2021

AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %
Patrimônio/Capital                                  -                      -                                  -                      -                                   -                      - 

Reservas                                  -                      -                                  -                      -                                   -                      - 

Resultado Acumulado                   10.752,21            100,00                  546.717,06            100,00                 (107.430,37)            100,00 

TOTAL                   10.752,21            100,00                  546.717,06            100,00                 (107.430,37)            100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %

Patrimônio/Capital                                  -                      -                                  -                      -                                   -                      - 

Reservas                                  -                      -                                  -                      -                                   -                      - 

Resultado Acumulado                                  -                      -                                  -                      -                                   -                      - 

TOTAL                                  -                      -                                  -                      -                                   -                      - 

Fonte: Relatório FOCUS do Banco Central do Brasil/ Relatórios da LRF



IPANGUAÇU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2021

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, Inciso III) R$ 1,00 

2019 2018 2017

                              -                               -                                     - 

Alienação de Bens Móveis                               -                               -                                     - 

Alienação de Bens Imóveis                               -                               -                                     - 

Alienação de Bens Intangíveis                               -                               -                                     - 

Rendimentos de Aplicações Financeiras                               -                               -                                     - 

2019 2018 2017

                              -                               -                                     - 

DESPESAS DE CAPITAL                               -                               -                                     - 

Investimentos                               -                               -                                     - 

Inversões Financeiras                               -                               -                                     - 

Amortização/Refinanciamento da Dívida                               -                               -                                     - 

                              -                               -                                     - 

   Regime Geral de Previdência Social                               -                               -                                     - 

   Regime Próprio de Previdência dos Servidores                               -                               -                                     - 

SALDO FINANCEIRO                                                    2019 2018 2017
VALOR (III)                               -                               -                                     - 
Fonte: Relatório FOCUS do Banco Central do Brasil/ Relatórios da LRF

RECEITAS
REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS (I)

DESPESAS
EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS (II)

DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE 
PREVIDÊNCIA



RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019
RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I +III-II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00
Reformas 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2017 2018 2019

VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2017 2018 2019

VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2017 2018 2019
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 2017 2018 2019
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)2



PLANO FINANCEIRO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019
RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019
Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

Reformas 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)2 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2017 2018 2019

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2017 2018 2019
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2017 2018 2019
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00
Fonte:
NOTA:

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá 
compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.

2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º 
ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).



IPANGUAÇU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2021

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ milhares

EXERCÍCIO

( a ) ( b ) (c) = ( a - b)

2019

2020 0,00 0,00

2021 0,00 0,00

2022 0,00 0,00

2023 0,00 0,00

2024 0,00 0,00

2025 0,00 0,00

2026 0,00 0,00

2027 0,00 0,00

2028 0,00 0,00

2029 0,00 0,00

2030 0,00 0,00

2031 0,00 0,00

2032 0,00 0,00

2033 0,00 0,00

2034 0,00 0,00

2035 0,00 0,00

2036 0,00 0,00

2037 0,00 0,00

2038 0,00 0,00

2039 0,00 0,00

2040 0,00 0,00

2041 0,00 0,00

2042 0,00 0,00

2043 0,00 0,00

2044 0,00 0,00

2045 0,00 0,00

2046 0,00 0,00

2047 0,00 0,00

2048 0,00 0,00

2049 0,00 0,00

2050 0,00 0,00

2051 0,00 0,00

2052 0,00 0,00

2053 0,00 0,00

Receitas 
Previdenciárias

Despesas 
Previdenciárias

Resultado 
Previdenciário

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício 
anterior ) + c



2054 0,00 0,00

2055 0,00 0,00

2056 0,00 0,00

2057 0,00 0,00

2058 0,00 0,00

2059 0,00 0,00

2060 0,00 0,00

2061 0,00 0,00

2062 0,00 0,00

2063 0,00 0,00

2064 0,00 0,00

2065 0,00 0,00

2066 0,00 0,00

2067 0,00 0,00

2068 0,00 0,00

2069 0,00 0,00

2070 0,00 0,00

2071 0,00 0,00

2072 0,00 0,00

2073 0,00 0,00

2074 0,00 0,00

2075 0,00 0,00

2076 0,00 0,00

2077 0,00 0,00

2078 0,00 0,00

2079 0,00 0,00

2080 0,00 0,00

2081 0,00 0,00

2082 0,00 0,00

2083 0,00 0,00

2084 0,00 0,00

2085 0,00 0,00

2086 0,00 0,00

2087 0,00 0,00

2088 0,00 0,00

2089 0,00 0,00

2090 0,00 0,00

2091 0,00 0,00

2092 0,00 0,00

2093 0,00 0,00

Fonte: O Municipio não possui RPPS.



IPANGUAÇU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2021

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art 4º, § 12º, inciso V) R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

2021 2022 2023

TOTAL 0,00 0,00 0,00
Fonte: 

SETORES / 
PROGRAMA / 

BENEFICIÁRIO



IPANGUAÇU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2021

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art 4º, § 2º, inciso V) R$ milhares

EVENTO VALOR PREVISTO 2021
Aumento Permanente da Receita 10.000,00
( - ) Transferências Constitucionais 0,00
( - ) Transferências ao FUNDEB 0,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 10.000,00
Redução Permanente de Despesa ( II ) 50.000,00
Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 60.000,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) 0,00

Novas DOCC 0,00
Novas DOCC geradas por PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = ( III - IV ) 60.000,00
Fonte:


